
EMENDA MODIFICATIVA Nº. 04 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 94, DE 
4 DE DEZEMBRO DE 2023.

O VEREADOR Jerônimo Terra Rolim, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, de acordo com o que dispõe o artigo 153 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, apresenta Emenda Modificativa ao PLO 94/2023 que: “Define
as  diretrizes  gerais  a  serem  observadas  na  implantação,  desenvolvimento  e
aprimoramento da política de educação em escola de tempo integral no Município
de Canela”.

Art. 1° Fica alterado o §1º do art. 5° do Projeto de Lei 94/2023, passando a
ter a seguinte redação:

(...)

§  1º  Os  anos  finais  do  Ensino  Fundamental  deverão  ser
complementados por cursos profissionalizantes ou estágios.

Justificativa:  A educação contemporânea enfrenta o desafio de preparar
os estudantes não somente para o sucesso acadêmico, mas também para uma
inserção efetiva e qualificada no mercado de trabalho. É com essa visão que a
presente emenda foi proposta, alterando a redação do §1º do art. 5° do Projeto de
Lei 94/2023, para assegurar que os anos finais do Ensino Fundamental  sejam
complementados  por  cursos  profissionalizantes  ou  estágios.  Esta  modificação
legislativa responde diretamente às demandas da comunidade de Canela, que
reconhece a importância de uma formação educacional que vá além dos limites
tradicionais da sala de aula.

O objetivo  desta emenda é garantir  que todos os estudantes tenham a
oportunidade de desenvolver habilidades técnicas e práticas, fundamentais para o
seu  desenvolvimento  profissional  futuro.  A  integração  de  cursos
profissionalizantes e estágios ao currículo dos anos finais do Ensino Fundamental
visa  proporcionar  uma  experiência  educacional  mais  rica  e  diversificada,  que
prepare os estudantes para os desafios e oportunidades do século XXI.

A transição do ensino fundamental para o ensino médio é um momento
crucial  na  trajetória  educacional  dos  estudantes,  marcando  um  período  de
definição de interesses profissionais e de capacitação para o futuro acadêmico e



profissional.  Ao  assegurar  que  essa  etapa  seja  complementada  com  cursos
profissionalizantes e estágios,  esta  emenda busca fortalecer o vínculo entre  a
educação e o mercado de trabalho, oferecendo aos jovens uma visão mais ampla
das possibilidades de carreira e ajudando-os a tomar decisões mais informadas
sobre seu futuro profissional.

Além disso, a oferta desses cursos e estágios contribuirá significativamente
para o desenvolvimento de competências essenciais, como pensamento crítico,
solução  de  problemas,  trabalho  em equipe  e  comunicação  eficaz,  habilidades
estas cada vez mais valorizadas no ambiente de trabalho contemporâneo.

Por fim, esta emenda reflete o compromisso de nosso mandato com uma
educação  que  seja  verdadeiramente  integral,  promovendo  não  apenas  o
crescimento intelectual,  mas também o desenvolvimento pessoal e profissional
dos estudantes. Garantir que os jovens de Canela tenham acesso a educação
profissionalizante de qualidade é um passo fundamental para a construção de um
futuro mais promissor para todos.

Jerônimo Terra Rolim
Líder de Bancada e Vereador do PDT
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